
MANTIDO pelo Plendrio, em Discussão Geral e V/oløção

Única o VETO TOTAL No 12/2018, oriundo dø MENS.A(;EIW

GOVERNAMENTAL N" 09/2018, ao Projelo de Lei N" 112/2û16, de autot'í{t do

Deputado LIIZ CASTRO, que "DISPÕE sobre a obrígøtoriedade de inspeção

predial em todos os condomínios høbitacionøis e comerciaís, no âmbito do

Estado do Amazonaq u cøda 05 (cinco) ünos e dd outras providências". Com

PARECER FAVOruíVEL AO VETO tla Comissão Especial (Reløtorø:

D ep utada ALE S SANDRA CAMPE LO).

DEPUTADOS VOTANTES:

SIM

NAO: ...03 voTos

Comunique-se ao Exmo. Sr. Governaclor do Estado.

Em: 03 de maio de 2
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